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Dispõe acerca do recadastramento funcional
anual de magistrados e servidores referente ao
ano de 2021.
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O recadastramento funcional anual de magistrados e servidores ativos de que trata a
Portaria-GP - 7702018, referente ao ano de 2021, ocorrerá excepcionalmente no período de
15/07/2021 a 15/08/2021.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís, 14 de junho de 2021.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 3954

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 14/06/2021 13:47 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

 
 

PORTARIA-GP - 4152021 / Código: 150DDCDC14
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

1

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php

